
 diário oficial Nº 34.694  31 Sexta-feira, 10 DE SETEMBRO DE 2021

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.399 de 13 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2013/588989.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso iX, da lei nº 5.810/1994, lUci-
dEa TriNdadE caMPoS, mat. nº 30147/1, no cargo de Biblioteconomista, 
pertencente ao quadro de pessoal da fundação cultural do Pará Tancre-
do Neves - fcPTN, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$4.073,59 (quatro mil, setenta e três reais e cinquenta e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

  1.560,76
  1.248,61
  1.264,22
  4.073,59

ii – os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 30/12/2020, data em 
que a servidora completou 70 nos moldes do art. 111 da lei nº 5.810/1994;
III- Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/09/2021, 
data da implantação na folha de pagamento de inativos, considerando que 
a servidora vinha recebendo normalmente na folha de ativos da Secretaria 
de Estado de Planejamento e administração – SEPlad.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700594
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.455 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2016/525859.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “b”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-
plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 29-a, §§ 3º e 4º, 
da lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela 
lei complementar nº 89/2013; art. 70, inciso V, alínea “b” e § 1º, da 
lei complementar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 114/2017; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 
c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso iX, da 
lei nº 5.810/1994, Maria da lUZ aMaral faVacHo, mat. nº 5452929/1, 
no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, pertencente ao quadro de 
pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$12.639,08 (doze mil, seiscentos e trinta e nove 
reais e oito centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

complementação Pecuniária – 80%
adicional de curso de Especialização – 30%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe da Seção de 
Telex e rádio ditel (fG – 4) – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.653,03
 1.653,03
 1.157,12
 1.157,12
 1.157,12
 1.322,42
  495,91
  120,86

  3.922,47
  12.639,08

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700598
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.420 de 18 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - processo nº 2017/118934.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso ii, alínea “a”, da lei comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da lei complementar nº 22/1994 c/c Memo-
rando circular nº 07/2021 diPrE/iGEPrEV e artigos 36 e 96 da lei com-

plementar nº 39/2002; art. 69, inciso i, da lei complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela lei complementar nº 80/2012 c/c art. 
1º do decreto nº 1.465/2015; art. 69, incisos ii, iii e iV, da lei comple-
mentar nº 22/1994, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 46/2004 e pela lei complementar nº 80/2012; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela lei complementar nº 44/2003; art. 131, 
§1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, fraNciSco dE aSSiS XaViEr da 
crUZ, mat. nº 59226/1, no cargo de investigador de Polícia, classe “d”, 
pertencente ao quadro de pessoal da Polícia civil do Estado do Pará - PcPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$10.880,13 (dez mil, 
oitocentos e oitenta reais e treze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Chefe do Setor de 
operações (fG – 2) – 20%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
  1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

  22,66
  4.080,05
  10.880,13

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700611
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.379 de 17 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2015/525962.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
artigo 1º da lei nº 10.887/2004, artigos 16, 17, 36, 36-a, 36-B e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei com-
plementar nº 49/2005 e 110/2016, Maria dE NaZarE BarBoSa caVal-
caNTE, mat. nº 5077362/1, no cargo de assistente Social, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de r$5.025,04 (cinco mil, 
e vinte e cinco reais e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 99,9452% (10.944 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (r$5.027,79)

Total de Proventos 

  5.025,04
  5.025,04

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700616
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 2.452 de 23 de aGosto de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/202376.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-
a, incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as al-
terações introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; acordo firma-
do entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do Es-
tado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301 que tramitou na 2ª Vara de fazenda de Belém; 
art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, inciso X, da lei 
nº 5.810/1994, roSa diaS doS SaNToS, mat. nº 715883/1, na função 
de Técnico em assuntos culturais, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de cultura – SEcUlT, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$4.719,74 (quatro mil, setecentos e dezenove re-
ais e setenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Vencimento decisão Judicial SiSPEMB– 12%

Gratificação pela Escolaridade– 80%
adicional por Tempo de Serviço – 50%

 Total de Proventos

  1.560,76
  187,29

  1.398,44
 1.573,25
  4.719,74

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/09/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 700622
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria at aP Nº 2.513 de 27 de aGosto de 2021
dispõe sobre a aTUaliZaÇÃo da concessão do benefício previdenciário de 
aposentadoria Por iNValidEZ coM BaSE Na Ec Nº 70/2012- Processo nº 
2005/22616, Por MEio do procESSo Nº 2021/946387.


